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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: ALFALAGOS LTDA. PROCESSO Nº 
7210-0/2022. ASSINATURA: 31/08/2022. OBJETO: Fornecimento 
futuro de SONDA URETRAL N.06, SONDA URETRAL N.14, AGULHA 
HIPODÉRMICA E. VALOR(ES):Item(ns): 1 - SERINGA DESCARTAVEL, 3 
ML-SEM AGULHA-COM ROSCA-ESTERIL-ATOXICO-APIROGENICO-
EM PLASTICO TRANSPARENTE-CILINDRO RETO, SILICONIZADO-
ANEL DE RETENCAO, QUE IMPECA O DESPRENDIMENTO DO 
EMBULO-CILINDRICO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME-TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA-
DEVERA CONTER DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA-E TIPO DE ESTERILIZACAO E LOTE-REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: DESCARPACK - R$ 0.1500 POR 
PECA - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 238/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 19

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CIRURG.FERNANDES COM. MATS.
CIRURG. HOSPIT.SOC.LTDA. PROCESSO Nº 7210-0/2022. 
ASSINATURA: 31/08/2022. OBJETO: Fornecimento futuro de SONDA 
URETRAL N.06, SONDA URETRAL N.14, AGULHA HIPODÉRMICA E. 
VALOR(ES):Item(ns): 5 - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL, 
ESTERIL, 13 X 4,5:-ATOXICA-APIROGENICA-CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA-SILICONIZADA-CAIXA COM 100 UNIDADES-
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E CENTRALIZADO-
CANHAO E PROTETOR EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE-PERFEITO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME-TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM 
PETALAS-COM DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA, 
TIPO DE-ESTERILIZACAO, LOTE E VALIDADE-COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: WILTEX - R$ 7.1900 POR CAIXA - 
COTA PRINCIPAL.5 - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL, 
ESTERIL, 13 X 4,5:-ATOXICA-APIROGENICA-CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA-SILICONIZADA-CAIXA COM 100 UNIDADES-
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E CENTRALIZADO-
CANHAO E PROTETOR EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE-PERFEITO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME-TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM 
PETALAS-COM DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA, 
TIPO DE-ESTERILIZACAO, LOTE E VALIDADE-COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: WILTEX - R$ 7.1900 POR CAIXA - 
COTA RESERVADA.6 - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL, 
ESTERIL, 20 X 5,5:-ATOXICA-APIROGENICA-CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA-SILICONIZADA-CAIXA COM 100 UNIDADES-
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E CENTRALIZADO-
CANHAO E PROTETOR EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE-PERFEITO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME-TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM 
PETALAS-COM DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA, 
TIPO DE-ESTERILIZACAO, LOTE E VALIDADE-COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: WILTEX - R$ 7.1900 POR CAIXA - 
COTA PRINCIPAL.6 - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL, 
ESTERIL, 20 X 5,5:-ATOXICA-APIROGENICA-CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA-SILICONIZADA-CAIXA COM 100 UNIDADES-
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E CENTRALIZADO-
CANHAO E PROTETOR EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE-PERFEITO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME-TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM 
PETALAS-COM DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA, 
TIPO DE-ESTERILIZACAO, LOTE E VALIDADE-COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: WILTEX - R$ 7.1900 POR CAIXA - 
COTA RESERVADA.7 - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL, 

ESTERIL, 25 X 8,0:-ATOXICA-APIROGENICA-CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA-SILICONIZADA-CAIXA COM 100 UNIDADES-
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E CENTRALIZADO-
CANHAO E PROTETOR EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE-PERFEITO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME-TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM 
PETALAS-COM DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA, 
TIPO DE-ESTERILIZACAO, LOTE E VALIDADE-COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: WILTEX - R$ 7.1900 POR CAIXA - 
COTA PRINCIPAL.7 - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL, 
ESTERIL, 25 X 8,0:-ATOXICA-APIROGENICA-CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA-SILICONIZADA-CAIXA COM 100 UNIDADES-
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E CENTRALIZADO-
CANHAO E PROTETOR EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE-PERFEITO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME-TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM 
PETALAS-COM DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA, 
TIPO DE-ESTERILIZACAO, LOTE E VALIDADE-COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: WILTEX - R$ 7.1900 POR CAIXA - 
COTA RESERVADA.8 - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL, 
ESTERIL, 30 X 8,0:-ATOXICA-APIROGENICA-CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA-SILICONIZADA-CAIXA COM 100 UNIDADES-
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E CENTRALIZADO-
CANHAO E PROTETOR EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE-PERFEITO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME-TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM 
PETALAS-COM DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA, 
TIPO DE-ESTERILIZACAO, LOTE E VALIDADE-COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: WILTEX - R$ 7.1900 POR CAIXA - 
COTA PRINCIPAL.8 - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL, 
ESTERIL, 30 X 8,0:-ATOXICA-APIROGENICA-CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA-SILICONIZADA-CAIXA COM 100 UNIDADES-
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E CENTRALIZADO-
CANHAO E PROTETOR EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE-PERFEITO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME-TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM 
PETALAS-COM DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA, 
TIPO DE-ESTERILIZACAO, LOTE E VALIDADE-COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: WILTEX - R$ 7.1900 POR CAIXA - 
COTA RESERVADA.9 - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL, 
ESTERIL, 40 X 12,0:-ATOXICA-APIROGENICA-CANULA EM ACO 
INOX, CILINDRICA, RETA, OCA-SILICONIZADA-CAIXA COM 100 
UNIDADES-COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E 
CENTRALIZADO-CANHAO E PROTETOR EM POLIPROPILENO E 
QUE PERMITA ENCAIXE-PERFEITO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME-TERMOPLASTICO, COM 
ABERTURA EM PETALAS-COM DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, DATA, TIPO DE-ESTERILIZACAO, LOTE E 
VALIDADE-COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: 
WILTEX - R$ 8.3900 POR CAIXA - COTA PRINCIPAL.9 - AGULHA 
HIPODERMICA DESCARTAVEL, ESTERIL, 40 X 12,0:-ATOXICA-
APIROGENICA-CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA, RETA, OCA-
SILICONIZADA-CAIXA COM 100 UNIDADES-COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E CENTRALIZADO-CANHAO E 
PROTETOR EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE-
PERFEITO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E FILME-TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM PETALAS-COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA, TIPO DE-
ESTERILIZACAO, LOTE E VALIDADE-COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: WILTEX - R$ 8.3900 POR CAIXA - 
COTA RESERVADA.10 - DISPOSITIVO PARA PUNCAO VENOSA 
PERIFERICA, N.21:-COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA E 
PROTETOR TOTAL DA AGULHA-DESCARTAVEL, ESTERIL , ATOXICO 
E APIROGENCIO-AGULHA SILICONIZADA COM BISEL TRIANGULADO 
E TRIFACETADO-COM PROTETOR DA AGULHA-ASAS EM FORMATO 
BORBOLETA DE EMPENHADURA/FIXAÇÃO-TUBO VINILICO 
TRANSPARENTE QUE PERMITE VISUALIZAÇÃO DO-REFLUXO 
SANGUINEO-CONECTOR LUER LOK, CODIFICADO COM CORES, 
COM RANHURAS-PARA FIXAÇÃO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME-TERMOPLASTICO, COM 
ABERTURA EM PETALA-TRAZER DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE-E TIPO E DATA DE 
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ADMINISTRAÇÃO
ESTERILIZACAO-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: 
SAFER - R$ 0.4300 POR PECA - COTA PRINCIPAL.10 - DISPOSITIVO 
PARA PUNCAO VENOSA PERIFERICA, N.21:-COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA E PROTETOR TOTAL DA AGULHA-DESCARTAVEL, 
ESTERIL , ATOXICO E APIROGENCIO-AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL TRIANGULADO E TRIFACETADO-COM PROTETOR DA 
AGULHA-ASAS EM FORMATO BORBOLETA DE EMPENHADURA/
FIXAÇÃO-TUBO VINILICO TRANSPARENTE QUE PERMITE 
VISUALIZAÇÃO DO-REFLUXO SANGUINEO-CONECTOR LUER LOK, 
CODIFICADO COM CORES, COM RANHURAS-PARA FIXAÇÃO-
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME-
TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM PETALA-TRAZER DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE-E TIPO E 
DATA DE ESTERILIZACAO-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE- 
MARCA: SAFER - R$ 0.4300 POR PECA - COTA RESERVADA.11 - 
DISPOSITIVO PARA PUNCAO VENOSA PERIFERICA, N.23:-COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA E PROTETOR TOTAL DA AGULHA-
DESCARTAVEL, ESTERIL , ATOXICO E APIROGENCIO-AGULHA 
SILICONIZADA COM BISEL TRIANGULADO E TRIFACETADO-COM 
PROTETOR DA AGULHA-ASAS EM FORMATO BORBOLETA DE 
EMPENHADURA/FIXAÇÃO-TUBO VINILICO TRANSPARENTE QUE 
PERMITE VISUALIZAÇÃO DO-REFLUXO SANGUINEO-CONECTOR 
LUER LOK, CODIFICADO COM CORES, COM RANHURAS-PARA 
FIXAÇÃO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E FILME-TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM PETALA-TRAZER 
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE-E 
TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO-REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE- MARCA: SAFER - R$ 0.4300 POR PECA - COTA PRINCIPAL.11 
- DISPOSITIVO PARA PUNCAO VENOSA PERIFERICA, N.23:-COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA E PROTETOR TOTAL DA AGULHA-
DESCARTAVEL, ESTERIL , ATOXICO E APIROGENCIO-AGULHA 
SILICONIZADA COM BISEL TRIANGULADO E TRIFACETADO-COM 
PROTETOR DA AGULHA-ASAS EM FORMATO BORBOLETA DE 
EMPENHADURA/FIXAÇÃO-TUBO VINILICO TRANSPARENTE QUE 
PERMITE VISUALIZAÇÃO DO-REFLUXO SANGUINEO-CONECTOR 
LUER LOK, CODIFICADO COM CORES, COM RANHURAS-PARA 
FIXAÇÃO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E FILME-TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM PETALA-TRAZER 
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE-E 
TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO-REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE- MARCA: SAFER - R$ 0.4300 POR PECA - COTA 
RESERVADA.12 - DISPOSITIVO PARA PUNCAO VENOSA 
PERIFERICA, N.25:-COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA E 
PROTETOR TOTAL DA AGULHA-DESCARTAVEL, ESTERIL , ATOXICO 
E APIROGENCIO-AGULHA SILICONIZADA COM BISEL TRIANGULADO 
E TRIFACETADO-COM PROTETOR DA AGULHA-ASAS EM FORMATO 
BORBOLETA DE EMPENHADURA/FIXAÇÃO-TUBO VINILICO 
TRANSPARENTE QUE PERMITE VISUALIZAÇÃO DO-REFLUXO 
SANGUINEO-CONECTOR LUER LOK, CODIFICADO COM CORES, 
COM RANHURAS-PARA FIXAÇÃO-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME-TERMOPLASTICO, COM 
ABERTURA EM PETALA-TRAZER DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE-E TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: 
SAFER - R$ 0.4300 POR PECA - COTA PRINCIPAL.12 - DISPOSITIVO 
PARA PUNCAO VENOSA PERIFERICA, N.25:-COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA E PROTETOR TOTAL DA AGULHA-DESCARTAVEL, 
ESTERIL , ATOXICO E APIROGENCIO-AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL TRIANGULADO E TRIFACETADO-COM PROTETOR DA 
AGULHA-ASAS EM FORMATO BORBOLETA DE EMPENHADURA/
FIXAÇÃO-TUBO VINILICO TRANSPARENTE QUE PERMITE 
VISUALIZAÇÃO DO-REFLUXO SANGUINEO-CONECTOR LUER LOK, 
CODIFICADO COM CORES, COM RANHURAS-PARA FIXAÇÃO-
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME-
TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM PETALA-TRAZER DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE-E TIPO E 
DATA DE ESTERILIZACAO-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE- 
MARCA: SAFER - R$ 0.4300 POR PECA - COTA RESERVADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 238/2022. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 19 

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CM HOSPITALAR S.A. PROCESSO 
Nº 7210-0/2022. ASSINATURA: 31/08/2022. OBJETO: Fornecimento 
futuro de SONDA URETRAL N.06, SONDA URETRAL N.14, AGULHA 
HIPODÉRMICA E. VALOR(ES):Item(ns): 2 - SONDA URETRAL, N. 
06-ESTERIL-DESCARTAVEL-EM POLIVINIL/PVC TRANSPARENTE-
ATOXICO-MALEAVEL-SILICONIZADA-ATRAUMATICA-COM UM 
ORIFICIO OVAL NA LATERAL COM CONECTOR UNIVERSAL-COM 
TAMPA-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E FILME-TERMOPLASTICO OU SACO PLASTICO, ABERTURA 
EM PETALA-DEVERA CONTER DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, LOTE,-DATA E VALIDADE DE ESTERILIZACAO-
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: EMBRAMED - R$ 
0.8100 POR PECA - COTA PRINCIPAL.3 - SONDA URETRAL N.14-
ESTERIL-DESCARTAVEL-EM POLIVINIL/PVC TRANSPARENTE-
ATOXICO-MALEAVEL-SILICONIZADA-ATRAUMATICA-COM UM 
ORIFICIO OVAL NA LATERAL COM CONECTOR UNIVERSAL-COM 
TAMPA-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E FILME-TERMOPLASTICO OU SACO PLASTICO, ABERTURA 
EM PETALA-DEVERA CONTER DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, LOTE,-DATA E VALIDADE DE ESTERILIZACAO-
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: EMBRAMED - 
R$ 1.1100 POR PECA - COTA PRINCIPAL.4 - SONDA URETRAL, N. 
12-ESTERIL-DESCARTAVEL-EM POLIVINIL/PVC TRANSPARENTE-
ATOXICO-MALEAVEL-SILICONIZADA-ATRAUMATICA-COM UM 
ORIFICIO OVAL NA LATERAL COM CONECTOR UNIVERSAL-COM 
TAMPA-EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E FILME-TERMOPLASTICO OU SACO PLASTICO, ABERTURA 
EM PETALA-DEVERA CONTER DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, LOTE,-DATA E VALIDADE DE ESTERILIZACAO-
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: EMBRAMED - R$ 
0.5500 POR PECA - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 238/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 19

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 174/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: INPLENITUS PROJ, GERENC E FISC DE OBRAS 
LTDA. PROCESSO: nº 09.437-7/22. ASSINATURA: 08/09/2022. VALOR 
GLOBAL: R$ 308.059,49. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE 
ARQUITETURA E PROJETOS EXECUTIVOS PARA REQUALIFICAÇÃO 
DO CECE FRANCISCO DAL SANTO, SITUADO NA RUA CICA, 
VILA RAMI E CECE JOSÉ DEMARCHI, SITUADO NA AVENIDA 
JOVINO FURKIM, JARDIM NOVO HORIZONTE, NESTA CIDADE. 
MODALIDADE: CONVITE-OBRAS nº 32/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
120 (CENTO E VINTE) DIAS. PROPONENTES: 3. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO II E ADITAMENTO, que se faz ao 
Contrato Nº 024/2018, CELEBRADO COM FUNDAMENTO NO ART. 
57, §4, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: SDL ELETRO ELETRONICA LTDA EPP. 
PROCESSO: 33.877-4/17. ASSINATURA:  01/08/2022. VALOR TOTAL:  
R$ 39.735,57. OBJETO: LOCAÇÃO DE MICROCOMPUTADORES 
E NOTEBOOKS COM SISTEMA OPERACIONAL ´MICROSOFT 
WINDOWS PROFESSIONAL 64 BITS, EM PORTUGUÊS (BRASIL) 
E SOFTWARE MICROSOFT OFFICE, ÚLTIMAS VERSÕES, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE 
E TRANSPORTE. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
357/2017. ASSUNTO: PRORROGADO POR 61 (SESSENTA E UM) 
DIAS E INCLUSÃO DA CLÁUSULA 16.5 “DA PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS” AO CONTRATO ORIGINÁRIO.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28156/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL 
R$ 878,00 OBJETO: AQ. CALÇADO DE SEGURANÇA ORTOPÉDICO 
- UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. COMPRA DIRETA 
Nº 2160/2022.
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EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28163/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ARTHUR BARRETO COSTA 35016643890 
VALOR TOTAL R$ 155,96 OBJETO: AQ. PEN DRIVE 32 GB USB 
- UGMT DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E 
TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 
- MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 COMPRA DIRETA Nº 
2167/2022.

EXTRATO
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR 
LTDA. PROCESSO Nº 9354-4/2022. OBJETO: Fornecimento futuro de 
NORFLOXACINA 400MG, DICLOFENACO SODICO 50MG, ESTRIOL 
1 MG/G. VALOR(ES):Item(ns): 4 - CEFTRIAXONA 1 G IM + DILUENTE 
LIDOCAINA 1%, INJETAVEL-FRASCOAMPOLA-PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETAVEL + LIDOCAÍNA 1% 3,5 ML-REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA-DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/
CNPJ, CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSÃO: “ PROIBIDA VENDA 
AO COMERCIO”- MARCA: EUROFARMA/MOMENTA - R$ 9.3000 
POR FRASCO/AMP - COTA PRINCIPAL.4 - CEFTRIAXONA 1 G IM + 
DILUENTE LIDOCAINA 1%, INJETAVEL-FRASCOAMPOLA-PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETAVEL + LIDOCAÍNA 1% 3,5 ML-REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES 
A PARTIR DA DATA-DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ, CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSÃO: “ PROIBIDA 
VENDA AO COMERCIO”- MARCA: EUROFARMA/MOMENTA - R$ 
9.3000 POR FRASCO/AMP - COTA RESERVADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 308/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (doze) meses A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 
22 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA EPP. PROCESSO Nº 9354-4/2022. OBJETO: 
Fornecimento futuro de NORFLOXACINA 400MG, DICLOFENACO 
SODICO 50MG, ESTRIOL 1 MG/G. VALOR(ES):Item(ns): 3 - ESTRIOL 
1 MG/G, CREME VAGINAL-TUBO 50 G-CONTER APLICADORES 
VAGINAIS CALIBRADOS-REGISTRO NO MINISTEWRIO DA SAUDE-
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA-
DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE BARRAS E A-EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- 
MARCA: ESTRIONIL-SANVAL - R$ 10.4900 POR TUBO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 308/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses A CONTAR DESTA 
PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 22 

 
EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CENTERMEDI COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. PROCESSO Nº 9354-
4/2022. OBJETO: Fornecimento futuro de NORFLOXACINA 
400MG, DICLOFENACO SODICO 50MG, ESTRIOL 1 MG/G. 
VALOR(ES):Item(ns): 2 - DICLOFENADO SODICO 50 MG-
COMPRIMIDO-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE-PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA-DA ENTREGA-
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BARRAS 
E A-EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
BRAINFARMA | GENERICO |REG.: 1558403370026 | CX C/ - R$ 0.0590 
POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.2 - DICLOFENADO SODICO 
50 MG-COMPRIMIDO-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE-
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA-
DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE BARRAS E A-EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- 
MARCA: BRAINFARMA | GENERICO |REG.: 1558403370026 | CX C/ 
- R$ 0.0590 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 308/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (doze) meses A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 
22 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 

DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA. PROCESSO Nº 9354-4/2022. OBJETO: 
Fornecimento futuro de NORFLOXACINA 400MG, DICLOFENACO 
SODICO 50MG, ESTRIOL 1 MG/G. VALOR(ES):Item(ns): 3 - ESTRIOL 
1 MG/G, CREME VAGINAL-TUBO 50 G-CONTER APLICADORES 
VAGINAIS CALIBRADOS-REGISTRO NO MINISTEWRIO DA SAUDE-
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA-
DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO 
DE BARRAS E A-EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- 
MARCA: ESTRIONIL 1MG/G 1BGX50GR+APL|HIPOLABOR/BALDER 
- R$ 9.8800 POR TUBO - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 308/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 22 

EXTRATO
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA. PROCESSO Nº 9354-4/2022. OBJETO: Fornecimento futuro de 
NORFLOXACINA 400MG, DICLOFENACO SODICO 50MG, ESTRIOL 
1 MG/G. VALOR(ES):Item(ns): 5 - SORO FISIOLOGICO 0,9%, 
SOLUÇAO INJETAVEL 500 ML-FRASCO SISTEMA FECHADO 500 ML-
SOLUCAO INJETAVEL, APIROGENICA-REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA-DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/
CNPJ, CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA 
AO COMERCIO”- MARCA: JP - R$ 6.3500 POR FRASCO - COTA 
PRINCIPAL.5 - SORO FISIOLOGICO 0,9%, SOLUÇAO INJETAVEL 500 
ML-FRASCO SISTEMA FECHADO 500 ML-SOLUCAO INJETAVEL, 
APIROGENICA-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE-PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA-DA ENTREGA-
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BARRAS E 
A-EXPRESSAO: “PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”- MARCA: JP - R$ 
6.3500 POR FRASCO - COTA RESERVADA.6 - SORO FISIOLOGICO 
0,9%, SOLUÇAO INJETAVEL 100 ML:-FRASCO SISTEMA FECHADO 
100 ML-SOLUÇAO INJETAVEL, APIROGENICO, ESTERIL-REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA-DA ENTERGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: 
MARCA/CNPJ, CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSÃO: “PROIBIDA 
VENDA AO COMERCIO”- MARCA: JP - R$ 4.7500 POR FRASCO 
- COTA PRINCIPAL.6 - SORO FISIOLOGICO 0,9%, SOLUÇAO 
INJETAVEL 100 ML:-FRASCO SISTEMA FECHADO 100 ML-SOLUÇAO 
INJETAVEL, APIROGENICO, ESTERIL-REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE-PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA-DA ENTERGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/
CNPJ, CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSÃO: “PROIBIDA VENDA 
AO COMERCIO”- MARCA: JP - R$ 4.7500 POR FRASCO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 308/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses A CONTAR DESTA 
PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 22 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: SEMEAR MEDICAMENTOS ESPECIAIS 
EIRELI EPP. PROCESSO Nº 9354-4/2022. OBJETO: Fornecimento 
futuro de NORFLOXACINA 400MG, DICLOFENACO SODICO 
50MG, ESTRIOL 1 MG/G. VALOR(ES):Item(ns): 1 - NORFLOXACINA 
400 MG-COMPRIMIDO-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE-
PRAZO DE VALIDADE NO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA-DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, 
CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSÃO: “PROIBIDA VENDA AO 
COMERCIO”- MARCA: GENÉRICO/PHARMASCIENCE - R$ 0.3740 
POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.1 - NORFLOXACINA 400 
MG-COMPRIMIDO-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE-
PRAZO DE VALIDADE NO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA-DA ENTREGA-CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, 
CODIGO DE BARRAS E A-EXPRESSÃO: “PROIBIDA VENDA AO 
COMERCIO”- MARCA: GENÉRICO/PHARMASCIENCE - R$ 0.3740 
POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 308/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO. PROPONENTES: 22

ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 181, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 2.079-6/2016, ------------------------------------
---------------------------------------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO 
SERRA DO JAPI, em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal 
nº 8.382, de 04 de março de 2015, atualmente constituído na forma da 
Portaria nº 162, de 22 de agosto de 2022, pelo período remanescente do 
mandato, o seguinte membro:

Representante da Unidade de Gestão da Casa Civil:

PAULO SÉRGIO DE LEMOS GIACOMELLI STEL, em substituição a 
Aloysio Alberto de Queiroz Junior.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil 

PORTARIA Nº 180, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo SEI nº PMJ.0000359/2021, ----------------------
----------------------------------------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO TUTELAR DE JUNDIAÍ, dis-
ciplinado pela Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; pela Resolu-
ção nº 139, de 17 de março de 2010, do Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CONANDA, alterada pela Resolução nº 
170, de 10 de dezembro de 2014; pela Lei Municipal nº 8.372, de 29 
de dezembro de 2014; e pela Resolução nº 132, de 08 de fevereiro de 
2019, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, para o quadriênio 2020/2024, CLARA ZANATTA FERRARI 
GARCIA, na qualidade de titular, no período de 19 de setembro a 1º 
de novembro de 2022, em substituição a JACQUELINE BELTRANI DA 
COSTA, CLAUDIA TOFOLI HONÓRIO e THIAGO CALHEIRO COSTA, 
designados por meio da Portaria nº 249, de 22 de outubro de 2019, em 
gozo de férias regulamentares.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 19 de setembro de 2022.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETOS

CASA CIVIL 

DECRETOS
DECRETO Nº 31.732, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto 
nos arts. 107 e 113, “caput” e § 3º da Lei Orgânica do Município de 
Jundiaí, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 25.996-
6/2015, ------------------------------------------------------------------------------------
-------------

D E C R E T A:

Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da área pública 
constituída de parte da viela 3, lindeira ao lote 29A, Quadra K, Jardim da 
Fonte, neste Município, a MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA NEVES, 
para o fim de conservação e manutenção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contado da data da assinatura do Termo de Permissão de Uso, que 
passa a fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito MunicipalA

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

EDITAL UGCC Nº 02, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022

O Município de Jundiaí, por meio da Assessoria de Políticas para Diver-
sidade Sexual, vinculada à Unidade de Gestão da Casa Civil, promove o 
I Concurso de Poesias com o tema “Combate ao preconceito”, com o 
intuito de discutir a temática da diversidade por ocasião da celebração do 
mês da diversidade no Município.

I – Do Objetivo
O Concurso acima descrito visa a discussão do tema do “Combate ao 
preconceito” contra a diversidade por intermédio da apresentação de poe-
sia pelos interessados com o objetivo de que a questão seja tratada de 
forma harmoniosa e literária, buscando fomentar um ambiente saudável 
para a convivência de toda a sociedade.
 
II – Da Inscrição
As inscrições serão gratuitas e devem ser feitas somente via internet pelo 
e-mail poesiapreconceito@jundiai.sp.gov.br. 
Qualquer pessoa, acima de 18 (dezoito) anos, poderá participar do con-
curso encaminhando quantas poesias quiser, desde que inéditas, para o 
endereço eletrônico acima.
O prazo para inscrição e envio de material é de 12/09 a 28/09, até as 
23h59min. Após esse horário, não serão aceitas mais inscrições.

III – Da Documentação
No ato da inscrição, juntamente com o material a ser julgado, deverá 
encaminhar para o endereço eletrônico supracitado as seguintes infor-
mações: a) nome completo; b) documento pessoal com foto; c) data de 
nascimento; d) endereço; e) telefone e e-mail para contato. 
O material que será analisado pela Comissão de Avaliação deverá ser 
encaminhado em arquivo anexo de editor de texto, digitado, fonte Arial 11.

IV – Da Seleção e Participação
Serão selecionadas até 50 (cinquenta) poesias para serem publicadas no 
site https://diversidade.jundiai.sp.gov.br, no sítio eletrônico da Prefeitura 
de Jundiaí.
A critério da Comissão de Avaliação, serão eliminadas as poesias que 
não estejam de acordo com a temática proposta pelo Concurso.
A avaliação e escolha das três melhores poesias será feita pela Comissão 
de Avaliação, composta por pessoas que participam das seguintes insti-
tuições: AFLAJ (Academia Feminina de Letras e Artes de Jundiaí), AJL 
(Academia Jundiaí de Letras) e a Editora In House.
A publicação dos vencedores ocorrerá em 14 de outubro de 2022 no site 
https://diversidade.jundiai.sp.gov.br, a partir das 14h.

V – Dos Critérios para Avaliação e Pontuação
Todo o processo de seleção das poesias será realizado pela Comissão de 
Avaliação, adotando-se os seguintes critérios: criatividade, originalidade, 
qualidade artística e qualidade técnica. 

VI – Da Cessão dos Direitos Autorais e de Imagem
Todos os participantes do Concurso concordam em ceder os direitos au-
torais e de imagem, passando os materiais submetidos à análise da Co-
missão de Avaliação a serem parte do acervo da Assessoria de Políticas 
para Diversidade Sexual, autorizando, ainda, sem ônus ao Município, a 
inclusão em materiais institucionais e divulgação em qualquer uma de 
suas mídias, por tempo indeterminado.
O participante, para fins de atendimento do art. 111 da Lei Federal nº. 
8.666/93, cede todos os direitos patrimoniais de uso da obra e de ima-
gem em relação ao objeto da obra devidamente selecionada, de modo 
que o Município possa utilizá-la de acordo com o previsto neste edital de 
concurso.

VII – Do Indeferimento das Inscrições
Serão indeferidas as inscrições que estejam incompletas, ou que apre-
sentem tema estranho à proposta do Concurso.

VIII – Das Disposições Finais
O envio do material significa a concordância e aceitação de todas as con-
dições dispostas no presente Edital.
Toda e qualquer pessoa pode participar do concurso e não haverá co-
brança de taxa em quaisquer de suas fases.
Os casos omissos serão resolvidos pela Assessora de Políticas para Di-
versidade Sexual e/ou pela Comissão de Avaliação.
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INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 333/2022
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0018162/2022 
para supressão de uma árvore na Rua Raimundo Correia, 95, foi 
deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, que plantio, corte 
ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAÍ
FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAÍ

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 17/22 
CONTRATANTE: Fundação Escola TVTEC Jundiaí – FTVTEC
CONTRATADA: ALEXANDRE VARUSSA TUCCI 46955213857
CNPJ: 40.146.190/0001-74
OBJETO: Prestação de serviço em treinamento de conteúdo design 
digital para TV Indoor.
VALOR TOTAL: R$ 17.300,00
ASSINATURA: 29 de agosto de 2022.
MODALIDADE: Compra Direta nº 137/2022
PRAZO VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses
PROPONENTES: 03

Mônica Gropelo
Superintendente – FTVTEC

FUMAS
RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/22 - FORNECIMENTO PARCELADO 
DE GLP A GRANEL PARA A FUNDACAO,  HOMOLOGADO à empresa  
abaixo, conforme Processo Administrativo nº  0469/2022.
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA -R$ 37.740,00

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
SUPERINTENDENTE

DAE
EDIÇÃO Nº 5141, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022

EDITAL Nº 033/2022

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

ERRATA

ONDE SE LÊ:

EDITAL Nº 033, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

OPERADOR DE ETA

O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público, Sr. Rogério 
Bini Santiago, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta no 
processo DAE nº 818-9/2021, torna público a divulgação da Classificação 
Final, de acordo com o que estabelece o Edital nº 009/2022.

FAZ SABER a classificação final dos candidatos aprovados no Concurso 
Público do emprego público permanente de OPERADOR DE ETA, sen-
do duas listas especiais (candidatos deficientes e candidatos negros), 
e uma geral, em ordem de classificação, já atribuídos os critérios de 
desempate de acordo com o item 7.5 do Edital nº 009/2022, conforme 
Anexo Único deste Edital.

FAZ SABER AINDA, que eventual interposição de recurso deverá ocor-

rer nos dias 12 e 13 de setembro de 2022, obedecendo, rigorosamente, 
o que estabelece o Capítulo 8 do Edital nº 009/2022. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, disponível no site 
da DAE www.daejundiai.com.br e no site do IBAM www.ibamsp-concur-
sos.org.br. 

ROGÉRIO BINI SANTIAGO
Presidente da Comissão Especial do Concurso Público

LEIA-SE:

EDITAL Nº 033, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

OPERADOR DE ETA

O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público, Sr. Rogério 
Bini Santiago, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta no 
processo DAE nº 818-9/2021, torna público a divulgação da Classificação 
Final, de acordo com o que estabelece o Edital nº 009/2022.

FAZ SABER a classificação final dos candidatos aprovados no Concurso 
Público do emprego público permanente de OPERADOR DE ETA, sen-
do duas listas especiais (candidatos deficientes e candidatos negros), 
e uma geral, em ordem de classificação, já atribuídos os critérios de 
desempate de acordo com o item 7.5 do Edital nº 009/2022, conforme 
Anexo Único deste Edital.

FAZ SABER AINDA, que eventual interposição de recurso deverá ocor-
rer nos dias 12 e 13 de setembro de 2022, obedecendo, rigorosamente, 
o que estabelece o Capítulo 8 do Edital nº 009/2022. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, disponível no site 
da DAE www.daejundiai.com.br e no site do IBAM www.ibamsp-concur-
sos.org.br. 

ROGÉRIO BINI SANTIAGO
Presidente da Comissão Especial do Concurso Público

ANEXO ÚNICO � CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
COM CRITÉRIOS DE DESEMPATE

 
CLASSIFICAÇÃO FINAL – DEFICIENTES

 
101- OPERADOR DE ETA

Desempate

Nome do Candidato Nota 
Final C.E. Data Nasc. Class.

VITOR QUIBAO PRETTI 32,00 16,00 23/08/1991 1º
ROSIMARA MAGALI TRISTÃO 
RAMOS 27,00 19,00 21/07/1972 2º
ANDRÉ DE SOUZA RAMOS 23,00 10,00 21/12/1977 3º
CAMILA BEATRIZ CRISTOFORO 
MARTHO 22,00 10,00 14/12/1984 4º

 
CLASSIFICAÇÃO FINAL – NEGROS

101- OPERADOR DE ETA
Desempate

Nome do Candidato Nota 
Final C.E. Data Nasc. Class.

DOUGLAS REZENDE MARQUES 33,00 16,00 27/07/1989 1º
ANA CARLA SANTA ISABEL 
SANTANA 33,00 15,00 15/04/1992 2º
AMON SOLANO LOPES RIBEIRO 30,00 16,00 29/10/1990 3º
GABRIELA FIRMINO DE SOUZA 
SILVA 30,00 15,00 14/04/2000 4º
CLAUDIO RODRIGO DA SILVA 29,00 15,00 02/09/1979 5º
MARCOS BRASILEIRO DA SILVA 27,00 13,00 20/10/1986 6º
ANA CAROLINE DE OLIVEIRA 
GOMES DOS SANTOS 26,00 14,00 17/10/1991 7º
ADRIELE DOS SANTOS 
CARDOSO 25,00 14,00 08/04/1990 8º
ANDERSON PIERRE DA SILVA 23,00 8,00 19/01/1981 9º
WILLIAN ROSA DOS SANTOS 
PORTO 22,00 14,00 02/02/1983 10º
IDEI ALVES DOS SANTOS 21,00 10,00 08/05/1954 11º
ANANIAS FARIA BARBOSA 21,00 11,00 15/10/1964 12º
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EDER TADEU ALVES DOS 
SANTOS 20,00 10,00 03/05/1984 13º
CLAYTON ALVES DOS SANTOS 20,00 9,00 15/03/1976 14º
GUILHERME AUGUSTO 
PEREIRA BARBOSA 20,00 8,00 15/12/1997 15º

CLASSIFICAÇÃO FINAL – GERAL

101- OPERADOR DE ETA
Desempate

Nome do Candidato Nota 
Final C.E. Data Nasc. Class.

JENNIFER ANGÉLICA VITÓRIA 
DE SOUZA 38,00 19,00 28/06/2001 1º
LETICIA PAGOTTO DOS 
SANTOS 37,00 19,00 07/10/1988 2º
LARISSA HERTER CENTENO 
TEIXEIRA 37,00 19,00 20/04/1995 3º
DINAH VINCENZI CARNEIRO 37,00 18,00 07/09/1995 4º
DAYANE MOREIRA CUNHA 36,00 19,00 07/07/1994 5º
JULIA CRISTINA RAMOS 36,00 19,00 21/02/1996 6º
DANILO JÔNATAS DE FREITAS 
DA SILVA 36,00 18,00 03/10/1989 7º
YASMIN THAISE LISBOA DA 
VEIGA 36,00 18,00 16/08/1996 8º
FELIPE LIPSKY GONZALEZ 36,00 17,00 28/03/1992 9º
SIMEÃO LOPES FERREIRA 36,00 16,00 02/12/1984 10º
LUIZ HENRIQUE SCAVACINI 
LEITE 36,00 16,00 25/09/1991 11º
AMANDA ALMEIDA PINTO 35,00 19,00 30/08/1998 12º
EDER COSTA OLIVEIRA 35,00 17,00 01/02/1982 13º
LUIZA PAZZINI 35,00 17,00 03/11/1992 14º
CASSIA JANCOSKI FLORIANO 35,00 16,00 13/02/1990 15º
KELY CAROLINA SOARES 34,00 19,00 25/08/1988 16º
VALMIR PEREIRA DE FREITAS 34,00 18,00 03/09/1976 17º
DANIEL RAMOS PEREIRA 34,00 18,00 05/03/1981 18º
MAGNER PESSOA DA SILVA 34,00 18,00 05/07/1988 19º
ADEILTON MENDES RIBEIRO 34,00 17,00 01/11/1983 20º
TACIANA MARIA CORTELLO 
DE ALMEIDA 34,00 17,00 04/04/1987 21º
CAROLINE KEIKO GARE 34,00 17,00 05/11/1989 22º
FRANCIELLI PANINI AGUIAR 34,00 17,00 05/08/1990 23º
MARCOS MAGALHAES 
FIGUEIRO 34,00 17,00 22/05/1992 24º
VALMIR DA SILVA SANTOS 34,00 17,00 09/04/1995 25º
ALISON DE CARVALHO 
FERNANDES 34,00 16,00 14/05/1988 26º
THIAGO HENRIQUE CEOLIN 34,00 16,00 21/12/1992 27º
RAFAEL TOMAZELLA MORAES 34,00 15,00 07/11/1989 28º
HENRIQUE FRANCESCHINI 
DOS SANTOS 34,00 15,00 07/05/1993 29º
MARCOS HENRIQUE 
FERREIRA RIBEIRO 34,00 15,00 31/07/1995 30º
GUSTAVO RODRIGUES DE 
MORAIS 34,00 14,00 22/10/1990 31º
JOÃO VICTOR ALMEIDA 33,00 18,00 14/07/2000 32º
JEFFERSON ANDRADE DE 
SOUSA 33,00 17,00 08/10/1979 33º
BRUNO CABRAL DA SILVA 33,00 17,00 23/08/1993 34º
LUCIANO LUSTOSA 
MADUREIRA 33,00 17,00 13/09/1993 35º
THOMAZ ANTONIO ANDRADE 
MOREIRA 33,00 17,00 08/08/1995 36º
MÁRCIO SEBASTIÃO DE LIMA 33,00 16,00 14/02/1986 37º
DOUGLAS REZENDE 
MARQUES 33,00 16,00 27/07/1989 38º
PEDRO LOPES LUCAS DE 
AMORIM 33,00 16,00 04/08/1991 39º
GUILHERME MOREIRA 
PACÍFICO PEREIRA 33,00 16,00 04/10/1992 40º
VANESSA BALESTRINI 
GAMBETA FONSECA 33,00 16,00 20/06/1995 41º
ALMARAN ROMANTINI DE 
MACEDO 33,00 15,00 11/10/1987 42º
ANA CARLA SANTA ISABEL 
SANTANA 33,00 15,00 15/04/1992 43º
ANDRÉ LUIS FERREIRA 33,00 15,00 24/06/2001 44º
ANDERSON SILVEIRA PIRES 32,00 19,00 14/11/1986 45º
EVANDRO CESAR POÇAS 32,00 17,00 29/04/1982 46º
GUSTAVO GERMANO 
ESTEVES 32,00 17,00 19/12/1991 47º
NEILA GONÇALVES FERREIRA 32,00 16,00 05/06/1983 48º

ELIEZER RIBEIRO 32,00 16,00 07/12/1986 49º
THIAGO ALEXANDRE 
ANDRADE MOREIRA 32,00 16,00 19/09/1990 50º
VITOR QUIBAO PRETTI 32,00 16,00 23/08/1991 51º
MALU MARTINS 32,00 16,00 03/05/1993 52º
PEDRO RAFAEL FRAGA DE 
TOLEDO E SOUZA 32,00 16,00 17/03/1995 53º
KAREN CRISTINA RIBEIRO 
PAGEL 32,00 16,00 17/12/1995 54º
ANDRE LUIS DE OLIVEIRA 32,00 15,00 30/06/1974 55º
CARLOS HENRIQUE DE 
OLIVEIRA 32,00 15,00 26/11/1976 56º
FRANCIELE FERREIRA DA 
SILVA FIGUEIRÊDO 32,00 15,00 25/11/1990 57º
CAROLINE MARIANA MINUCCI 
PEREIRA 32,00 14,00 12/02/1986 58º
MARCELO LUIZ DA SILVA DE 
MORAES 32,00 14,00 27/08/1989 59º
CRISTIANO NASCIMENTO 
SILVA ALVES 32,00 13,00 12/01/1994 60º
PAULA DOS SANTOS TEIXEIRA 
GONÇALVES 31,00 18,00 12/06/1997 61º
REBECA DE ALMEIDA GARCIA 
FERREIRA 31,00 18,00 21/06/1999 62º
RODRIGO BONICONTE 
CAMARGO 31,00 17,00 27/04/1978 63º
ANDERSON MOREIRA 
FERNANDES 31,00 17,00 24/08/1982 64º
DIOGO DIAS DE ARAUJO 31,00 17,00 20/10/1982 65º
KELVIN GUILHERME BARBOZA 31,00 17,00 10/02/1992 66º
LUCAS FERNANDES DA 
FONSECA 31,00 17,00 04/04/1994 67º
RAFAEL MELO DOS SANTOS 31,00 17,00 03/05/1997 68º
JOSÉ AUGUSTO DOMINGUES 
DA SILVA 31,00 17,00 27/07/1997 69º
LARISSA MICHELIN 31,00 17,00 03/05/2003 70º
MARCO AURÉLIO ALVES DOS 
SANTOS 31,00 16,00 31/10/1981 71º
PAULO EDUARDO DE SOUZA 31,00 16,00 18/03/1982 72º
TATIANE DO NASCIMENTO 
LOPES 31,00 16,00 19/06/1983 73º
SUÉLLEN ROSA LIMA MAZZINI 31,00 16,00 30/08/1990 74º
MARCELO DE OLIVEIRA 
JUNIOR 31,00 16,00 02/04/1993 75º
VITOR CORREIA GONÇALVES 31,00 16,00 02/12/1996 76º
LEIDIANE ALVES DIAS 31,00 15,00 21/10/1983 77º
TEREZINHA ALVES 
TOLENTINO MAESTRO 31,00 15,00 28/02/1984 78º
LARISSA IGNACIO PEREIRA 31,00 15,00 08/05/1988 79º
VALÉRIA TELLES DAL CHECO 31,00 15,00 19/08/1992 80º
NAYADE ALEXANDRA DA SILVA 
LOPES 31,00 15,00 02/08/1994 81º
TALITA ALEIXO BARBOSA 31,00 15,00 05/12/1995 82º
RODRIGO NAGLIATE BATISTA 31,00 14,00 28/04/1981 83º
GIOVANA GASPARINI PUGAS 31,00 14,00 26/11/1998 84º
JOSE LUIS DA LUZ 31,00 13,00 01/10/1982 85º
JÉSSICA VIEIRA VANZETTO 
MOURÃO 31,00 13,00 23/07/1992 86º
JOÃO LUIZ GONÇALVES 
PEREIRA 30,00 16,00 12/04/1955 87º
KARINA ROSEMARY FURLAN 
TOFFOLO 30,00 18,00 05/03/1981 88º
MARCOS VINICIOS MARQUES 
DA SILVA 30,00 18,00 03/06/1993 89º
JOYCE DA ROZ ZELIOLI 30,00 18,00 27/03/2001 90º
JOÃO CARLOS MACEDO 30,00 17,00 24/11/1973 91º
ALESSANDRO MENDONÇA 30,00 17,00 08/02/1977 92º
EUGENIO RIBAS DE SOUZA 30,00 17,00 30/08/1979 93º
ANDRÉ BRUCIAFERI 
URBANINHO 30,00 17,00 01/11/1993 94º
ALLANA ARCOS COMITRE 30,00 17,00 15/02/1996 95º
BENEDITO MARCOS ROGEL 
GABRY 30,00 16,00 04/11/1977 96º
FABIO PEREIRA DE LIMA 30,00 16,00 22/06/1982 97º
RICARDO JACINTHO DE LIMA 30,00 16,00 07/09/1982 98º
NILCIONE MIRANDA DE 
FREITAS 30,00 16,00 30/12/1985 99º
CARLA RENATA SILVA 30,00 16,00 05/05/1986 100º
CARLA FERNANDA 
KAWAMURA ROCHA 30,00 16,00 20/05/1987 101º
ADRIANA CAMILO BELLEMO 30,00 16,00 07/04/1990 102º
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AMON SOLANO LOPES 
RIBEIRO 30,00 16,00 29/10/1990 103º
JAQUELINE CRISTINA DE 
SOUZA 30,00 16,00 08/10/1995 104º
VINICIUS PEDRO 
ALBUQUERQUE DE MORAIS 30,00 16,00 29/06/2001 105º
DORIVAL ABRAHAO DE 
OLIVEIRA 30,00 15,00 28/05/1974 106º
SILVIO BENICIO DE MELO 30,00 15,00 01/12/1974 107º
ALAN ONOFRE BUENO DA 
SILVA 30,00 15,00 23/04/1983 108º
THIAGO LUIZ ROSA 30,00 15,00 11/08/1988 109º
ALINE DE FÁTIMA SANTOS 
BUGARIN 30,00 15,00 29/06/1991 110º
LUAN KEVIN MACEDO 
RIBEIRO 30,00 15,00 31/08/1997 111º
ANA BEATRIZ CRUZATTO 
MORAES 30,00 15,00 11/02/1998 112º
GABRIELA FIRMINO DE 
SOUZA SILVA 30,00 15,00 14/04/2000 113º
DENILSON APARECIDO DE 
OLIVEIRA 30,00 14,00 20/09/1972 114º
DANIEL LUIZ SEGA 30,00 14,00 04/03/1985 115º
AUGUSTO FONTOLAN DA 
SILVA 30,00 14,00 07/11/1988 116º
FELIPE AUGUSTO DOS 
SANTOS MULARI 30,00 14,00 24/06/1992 117º
MATEUS SILVA LOBÃO DE 
OLIVEIRA 30,00 14,00 02/10/2002 118º
ANDRIK MACEDO DA SILVA 30,00 13,00 23/10/1997 119º
LEONARDO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA JUNQUEIRA 30,00 13,00 11/08/2001 120º
CRISTOPHER DOS SANTOS 
LEMOS 29,00 17,00 25/02/2000 121º
GLACE SALLES 29,00 16,00 15/04/1990 122º
SEBASTIÃO EXPEDITO 
GATINONI 29,00 16,00 20/01/1991 123º
LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA 29,00 15,00 11/10/1973 124º
FABIO DE SOUSA SILVA 29,00 15,00 14/07/1974 125º
ROGÉRIO TUPINÁ DOS 
SANTOS 29,00 15,00 18/08/1977 126º
CLAUDIO RODRIGO DA SILVA 29,00 15,00 02/09/1979 127º
ADRIANA CRISTINA GRANERO 29,00 15,00 15/09/1987 128º
LUIZ OTÁVIO GUIMARÃES 
CAMPOS 29,00 15,00 20/05/1993 129º
ARIANE DE ALMEIDA 
RODRIGUES DA SILVA 29,00 15,00 28/05/2000 130º
VINICIUS SILVA DE MACEDO 29,00 14,00 20/11/1989 131º
MARCO AURÉLIO ROCHA DE 
CARVALHO NOGUEIRA 29,00 14,00 09/08/1994 132º
HELEN RAQUEL DA SILVA 
NEVES 29,00 14,00 14/09/2000 133º
NATHÁLIA CHIOCHETTI 
SANTANA 29,00 14,00 04/03/2004 134º
CÉLIO VIEIRA 29,00 13,00 21/07/1981 135º
MATHEUS MARTINS 
GONZALEZ 29,00 13,00 12/02/1992 136º
MARIANNE SODRÉ MARIANO 29,00 13,00 05/07/1997 137º
DANIELA APARECIDA DE 
MORAES SCHMITZ 28,00 17,00 15/10/1981 138º
GILBERTO CAMARGO 28,00 17,00 21/05/1982 139º
LUCIANO FARIAS 28,00 17,00 08/09/1986 140º
VALÉRIA COPE 28,00 16,00 08/11/1978 141º
SIMONY FARINELI ALVES 28,00 16,00 26/07/1985 142º
LUCAS GABRIEL DE SOUZA 
RICARDO 28,00 16,00 15/01/1995 143º
JOSEMAR MORAES DA SILVA 28,00 15,00 10/01/1967 144º
DANILO CHRISTIANO 
MADEIRA 28,00 15,00 12/02/1980 145º
MICHELLY SILVA SANTOS 28,00 15,00 23/02/1990 146º
JANDER DA COSTA MORAIS 28,00 15,00 07/04/1991 147º
STEFANY GARCIA MARQUES 28,00 15,00 11/03/1994 148º
GIOVANNA MARTINELLI 
BOTAN 28,00 15,00 19/02/2001 149º
ELCIO JOSÉ PINA 28,00 14,00 01/03/1972 150º
RENATO HENRIQUE RIVABEN 28,00 14,00 25/07/1975 151º
PRISCILA MARIA 
PRENHOLATO 28,00 14,00 27/06/1977 152º
ANDERSON JOSÉ DE 
MORAES 28,00 14,00 08/02/1978 153º

SAMARA FONTANEZI 
FERREIRA 28,00 14,00 05/10/1984 154º
DIEGO BATISTA FELIX 28,00 14,00 24/05/1986 155º
LUCAS MESSIAS BORGES 28,00 14,00 30/12/1988 156º
ALEXANDRE GREGHI VISNADI 28,00 14,00 28/04/1990 157º
AMANDA FERREIRA PESTANA 28,00 14,00 18/06/1995 158º
YASMIN RIBEIRO MENDONÇA 
CAMPOS 28,00 14,00 28/05/2001 159º
JULIA ZELENKOVAS JACOBINI 28,00 14,00 16/10/2002 160º
GUSTAVO DE SENA BRAZOLIM 28,00 13,00 24/10/1983 161º
MIZAEL DA SILVA MORALES 28,00 13,00 28/11/1985 162º
DANILO PAULO DA SILVA 28,00 13,00 26/02/1999 163º
THALITA MORAES DA SILVA 28,00 12,00 30/03/1984 164º
HENRIQUE DIAS FIGUEIREDO 28,00 12,00 17/12/1992 165º
LUIS FELIPE NASCIMENTO 
DOS SANTOS 28,00 12,00 06/09/2001 166º
JOSÉ QUEIROZ DA CUNHA 
SANTOS 27,00 14,00

03/05/1962 
(*) 167º

ROSIMARA MAGALI TRISTÃO 
RAMOS 27,00 19,00 21/07/1972 168º
ISRAEL ISAIAS PRAXEDES 27,00 17,00 12/06/1967 169º
JEFFERSON BERNARDO 
EVANGELISTA 27,00 16,00 17/11/1990 170º
SERGIO ALAMINO DE 
OLIVEIRA JUNIOR 27,00 16,00 13/02/1995 171º
LEONARDO SURIAN SOUZA 27,00 16,00 27/12/1995 172º
ALEXANDRE LUIS MONAROLO 27,00 15,00 04/11/1982 173º
RODRIGO JOSÉ GONÇALVES 
DA CUNHA 27,00 15,00 12/12/1985 174º
CAMILA APARECIDA DE FARIA 27,00 15,00 21/02/1989 175º
GABRIELA PIVETA CARDOZO 27,00 15,00 19/01/1998 176º
GABRIELA FERNANDA DE 
LIMA 27,00 15,00 07/12/1999 177º
JORGE HENRIQUE RIBEIRO 
SILVA 27,00 15,00 27/01/2004 178º
GILMAR BARROS FERREIRA 27,00 14,00 13/02/1974 179º
SERGIO DE CASTRO PONTES 27,00 14,00 19/06/1974 180º
FABIO ALEXANDRE DA SILVA 27,00 14,00 29/09/1985 181º
BEATRIZ MAMEDES DE 
AMORIM 27,00 14,00 03/01/1987 182º
MONICA LUIZA DE QUEIROZ 27,00 14,00 26/04/1988 183º
AMANDA SERAFIM 27,00 14,00 27/12/1988 184º
RICARDO MASCARENHAS 
PEREIRA 27,00 14,00 23/11/1989 185º
KAIQUE APARECIDO PEREIRA 
FONSECA 27,00 14,00 08/11/1998 186º
RAPHAEL MARTINS BORGES 27,00 14,00 06/03/2004 187º
ANA MARIA MARQUES DE 
OLIVEIRA GIORNI 27,00 13,00 20/09/1975 188º
MARCELO LEANDRO DA SILVA 
BALLESTE 27,00 13,00 16/03/1980 189º
DIEGO LUIS RIBEIRO 27,00 13,00 20/05/1985 190º
MARCOS BRASILEIRO DA 
SILVA 27,00 13,00 20/10/1986 191º
THAÍS FARIAS COSTA 27,00 13,00 16/07/1990 192º
DEBORA CRISTINA ROCHA 27,00 13,00 29/07/1991 193º
JOÃO VICTOR BUENO DE 
OLIVEIRA 27,00 13,00 05/03/1995 194º
RAFAEL MINAZAKI PEREIRA 27,00 13,00 08/10/1997 195º
LUAN HENRIQUE SOUZA 
CONEJERO 27,00 13,00 31/12/2000 196º
RICARDO AUGUSTO DA SILVA 27,00 13,00 11/01/2003 197º
AYRTON LEONARDO DINIZ DA 
SILVA 27,00 12,00 01/08/1986 198º
CAROLINA RODRIGUES 
TEIXEIRA DAS NEVES 27,00 12,00 03/07/1990 199º
JULIAN RICARDO BARBOSA 
DO CARMO 27,00 12,00 30/09/1995 200º
PEDRO VICTOR MOURA DA 
SILVA 27,00 12,00 26/01/2000 201º
BIANCA VITÓRIA QUEIROZ 
MONTEIRO 27,00 12,00 27/01/2001 202º
MARIA CAROLINA OLIVEIRA 
BRAZIATO 27,00 12,00 05/05/2002 203º
DOUGLAS DESTRI 27,00 11,00 23/11/1979 204º
GUSTAVO HENRIQUE MARIN 
DOS SANTOS 27,00 11,00 03/09/1998 205º
DIEGO GABRIEL HENRIQUE 27,00 11,00 26/03/2001 206º
GABRIEL SOUSA LOPES 27,00 11,00 24/08/2001 207º
KÁTIA MELLO SALVADOR 26,00 16,00 13/05/1977 208º
USIEL DIAS GOMES 26,00 16,00 14/12/1977 209º
CARLOS RODRIGO SIQUEIRA 26,00 16,00 11/09/1982 210º
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JEFFERSON RODRIGUES 26,00 16,00 27/01/1989 211º
THALLES ALEX DA SILVA 
PICCOLO 26,00 16,00 20/05/1989 212º
ADILSON GOMES FERREIRA 26,00 15,00 11/11/1975 213º
SUELI CRISTINA FARIAS 
KUERTEN 26,00 15,00 21/06/1976 214º
JONATHAN FERNANDO RUBIO 
DIAS 26,00 15,00 02/08/1987 215º
REBEKA KEITI PIRES OKADA 26,00 15,00 19/09/1988 216º
SIDNEI LUIZ DA SILVA JÚNIOR 26,00 15,00 30/12/2003 217º
AMADEUS GOMES DE 
AZEVEDO 26,00 14,00 20/04/1966 218º
DOUGLAS EDILSON ANHOLON 26,00 14,00 07/02/1973 219º
JOSÉ CARLOS MOREIRA DOS 
SANTOS 26,00 14,00 07/10/1977 220º
ISABELA DA COSTA LUCHIARI 26,00 14,00 14/10/1990 221º
ANA CAROLINE DE OLIVEIRA 
GOMES DOS SANTOS 26,00 14,00 17/10/1991 222º
GABRIEL PEREIRA FIÃO 
INDAU 26,00 14,00 20/09/1995 223º
CAIO GUILHERME PRESOTO 26,00 14,00 28/10/1995 224º
LAÍS ALVES SANTANA DA 
SILVA 26,00 14,00 21/10/1998 225º
LARISSA ASQUINI MENDES 26,00 14,00 20/10/2002 226º
OELITON JOSÉ DO CARMO 26,00 13,00 21/10/1964 227º
ALEX RAMOS 26,00 13,00 04/09/1980 228º
MAURO SEVERINO DE 
SANTANA 26,00 13,00 07/10/1984 229º
LUCIANO EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA 26,00 13,00 28/01/1985 230º
JOSE ARMANDO BEZERRA DA 
SILVA 26,00 13,00 31/03/1987 231º
HAILA NAYARA DA SILVA 
COUTINHO 26,00 13,00 20/09/1989 232º
JULIANA MARQUES DOS 
SANTOS 26,00 13,00 19/10/1990 233º
EIKE LOPES DE ALMEIDA 26,00 13,00 30/07/2001 234º
KARIELLE FERREIRA DA SILVA 26,00 12,00 13/06/1995 235º
LEONARDO HENRIQUE 
PIETRO RODRIGUES DA 
SILVEIRA 26,00 12,00 21/08/1996 236º
GUSTAVO GALVES GOMES 26,00 12,00 04/04/2003 237º
NATÁLIA BETELLI 
POMPERMAYER 26,00 11,00 18/04/1992 238º
GABRIELE DE SOUZA SANTOS 26,00 11,00 21/04/1995 239º
JONATAS LUIZ GASPAR 
FINATO 26,00 11,00 03/09/1997 240º
VITOR SILVA DOS SANTOS 26,00 11,00 09/06/1999 241º
IAGO VINICIO DA SILVA 25,00 17,00 02/03/2000 242º
DANIEL DA SILVA 25,00 15,00 25/05/1963 243º
ISRAEL PERES GOMES 25,00 15,00 06/10/1970 244º
FERNANDA APARECIDA 
NOGUEIRA PEIXOTO 25,00 15,00 27/11/1982 245º
MONIQUE MARMOL 25,00 15,00 11/09/1991 246º
RAFAEL BOSCHINI DE 
ANDRADE 25,00 15,00 08/11/1996 247º
ALINE MEIRELES 
EVANGELISTA 25,00 14,00 06/05/1984 248º
ADRIELE DOS SANTOS 
CARDOSO 25,00 14,00 08/04/1990 249º
TALITA BONO PAGLIUCA 
URBANINHO 25,00 14,00 13/10/1992 250º
CAIO VINICIUS SPOLI 
CAMIZÃO 25,00 14,00 31/08/1993 251º
LUIZ VICTOR BERIONI DA 
SILVA 25,00 14,00 13/05/1996 252º
RAFAEL JOSÉ SEVERINO DA 
SILVA 25,00 13,00 05/05/1988 253º
THALISSA FERREIRA 25,00 13,00 14/03/1996 254º
EDGAR LOBO GALDIKS 25,00 12,00 20/11/1967 255º
VITAL CLAPP NEPOMUCENO 
JÚNIOR 25,00 12,00 23/12/1973 256º
LUCIANA FERREIRA DA SILVA 25,00 12,00 28/10/1977 257º
EDINEIA APARECIDA AMÂNCIO 25,00 12,00 20/02/1980 258º
TALITA PRISCILA MOREIRA 25,00 12,00 27/09/1984 259º
VANESSA CRISTINE 
RODRIGUES ANGELO 25,00 12,00 09/02/1988 260º
ALINE LÉIA DA SILVA 25,00 12,00 21/12/1992 261º
GLAUCIA DE PAULA FARIA 25,00 12,00 08/01/1996 262º
ABNER RODRIGUES DE 
SOUZA 25,00 12,00 21/07/1996 263º

LARISSA ISABELA ALVES DA 
SILVA 25,00 12,00 13/12/1999 264º
JOÃO VICTOR LUQUIM 
INFANTE 25,00 12,00 19/06/2001 265º
WELLINGTON BATISTA 
BONANOMI 25,00 11,00 10/02/1990 266º
LETÍCIA GOULART SILVA 25,00 11,00 30/05/2002 267º
LUANA ROMANCINI CIAMPA 25,00 11,00 17/02/2004 268º
WILLIAM MONTEIRO 25,00 10,00 11/03/1983 269º
MARILÚCIA CORDEIRO 
DAUDT CAMPBELL 25,00 10,00 19/02/1987 270º
MOISÉS MIGUEL ROSA 25,00 10,00 25/04/1988 271º
VANUIRY STEFANIE GIARETA 25,00 10,00 10/03/1991 272º
NAYARA MESSIAS DE LIMA 25,00 10,00 13/09/1994 273º

SILVIA KEESE MONTANHESI 24,00 10,00
05/06/1960 

(*) 274º
MARIANA GEROTO SAMPAIO 24,00 16,00 19/05/1995 275º
MARIO LÚCIO DO PRADO 24,00 15,00 10/07/1964 276º
JUNIOR CESAR DE SOUZA 
JUNIOR 24,00 15,00 22/01/1995 277º
WILLIAM RAMON DE SOUZA 
FONSECA 24,00 15,00 12/09/1997 278º
FRANCISCO MARCELO M. 
ANGELIN 24,00 14,00 02/04/1972 279º
ADAILSON BATISTA PAULINO 24,00 14,00 27/03/1976 280º
PAULA CRISTINA DE BONE 
SPINACE 24,00 14,00 09/02/1979 281º
JOSÉ ANDERSON GOMES 
RAMOS 24,00 14,00 18/07/1980 282º
GLÓRIA EMI YASSUMURA 24,00 14,00 22/05/1982 283º
DIEGO DE CARVALHO 
ALMEIDA 24,00 14,00 03/02/1988 284º
ELIAS JUNIOR DE MATTOS 24,00 14,00 07/11/1989 285º
JOHNNY LUIS MARQUESIM 24,00 14,00 31/01/1991 286º
CAMYLLE ALMEIDA OLIVEIRA 24,00 14,00 20/10/2003 287º
GERALDO APARECIDO DE 
ALMEIDA 24,00 13,00 22/08/1965 288º
MARCOS DANIEL TEIXEIRA 24,00 13,00 05/06/1973 289º
PAULO GUIMARÃES RIBEIRO 24,00 13,00 23/03/1976 290º
WILLIAM CÉSAR SPARAPAN 24,00 13,00 19/08/1987 291º
EDUARDO MARTINS 24,00 13,00 03/07/1991 292º
FELIPE LOPES DA SILVA 
OLIVEIRA 24,00 13,00 02/11/1991 293º
CLEBER HENRIQUE LUIZ 24,00 13,00 29/05/1992 294º
MATEUS VIEIRA 24,00 13,00 02/12/1994 295º
LARISSA FERREIRA BORGES 24,00 13,00 20/12/1995 296º
BEATRIZ CAMPOS SOUZA 24,00 13,00 30/06/2001 297º
CARLOS EDUARDO MARIANO 24,00 12,00 20/07/1972 298º
JONNY MARQUES 24,00 12,00 09/09/1983 299º
LUIS FERNANDO SIQUEIRA 
FRANCO 24,00 12,00 14/07/1986 300º
JOAO GABRIEL GOMES DA 
SILVA 24,00 12,00 28/04/1989 301º
MÚSSIA ALMEIDA LIMA 24,00 12,00 08/10/1989 302º
LAÍS CONTI LEITE 24,00 12,00 19/07/1994 303º
GUSTAVO BITTENCOURT 
GOMES 24,00 12,00 09/08/1996 304º
ROBERTA APARECIDA DA 
SILVA SOUZA 24,00 11,00 05/06/1983 305º
MURILO AUGUSTO LEITE 
GONÇALVES 24,00 11,00 02/04/1990 306º
MARIELLE DE CÁSSIA MOLÃO 24,00 11,00 29/04/1993 307º
DÉBORA DE OLIVEIRA 24,00 11,00 20/07/1994 308º
DIANA DE MARIA BRASIL 24,00 11,00 28/02/1995 309º
DANIELA ALVES MURARO 24,00 11,00 18/07/2000 310º
DOUGLAS MACENA DOS 
SANTOS 24,00 10,00 28/02/1990 311º
DANIEL BATISTA TEIXEIRA 24,00 9,00 26/01/1978 312º
CEZAR LUIZ DE CAMPOS 23,00 15,00 16/12/1975 313º
PEDRO HENRIQUE DA SILVA 
GONÇALVES 23,00 14,00 01/10/1986 314º
CAIO VINÍCIUS GOMES 23,00 14,00 01/03/2003 315º
ANTONIO ADRIANO MODESTO 
DA SILVA VIEIRA 23,00 13,00 13/06/1972 316º
ALEX SANDRO KISS 23,00 13,00 15/04/1973 317º
MARINO DA COSTA SOARES 
JUNIOR 23,00 13,00 05/10/1980 318º
EUGÊNIO VIANA DO 
NASCIMENTO 23,00 13,00 31/10/1985 319º
EZEQUIEL INACIO DE 
OLIVEIRA 23,00 13,00 14/08/1987 320º
LEANDRO DA SILVA BARRETO 23,00 13,00 03/05/1988 321º
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NATÁLIA PEREIRA DE SOUZA 
GOMES SANTOS 23,00 13,00 27/07/1990 322º
IZAEL SOUZA BITENCOURT 23,00 13,00 15/05/1998 323º
RONALDO SOARES 23,00 12,00 06/06/1981 324º
DENILSON BELINSKI 23,00 12,00 23/09/1981 325º
CICERO DA SILVA 23,00 12,00 25/10/1981 326º
RAUL DECANINE NETO 23,00 12,00 31/03/1984 327º
IVAN MAURÍCIO DIAS 23,00 12,00 05/03/1989 328º
THAISA HILARIO DOS SANTOS 
FELICIANO 23,00 12,00 10/12/1991 329º
DEBORAH PEREIRA DOS 
SANTOS 23,00 12,00 22/07/1992 330º
WILKER DA SILVA 
FIGUEIREDO 23,00 12,00 29/11/1992 331º
GABRIEL LUÍS EHRENBERG 
MALAVAZZI 23,00 12,00 15/03/1996 332º
CLAYTON LIMA RAMOS 23,00 12,00 03/06/1999 333º
DANIEL DA MOTTA 23,00 11,00 20/02/1968 334º
MILTON ANTONIO PASSOS 23,00 11,00 23/05/1970 335º
DARLA ARAUJO DE OLIVEIRA 23,00 11,00 18/01/1979 336º
FRANCIANO DE SOUSA LIMA 23,00 11,00 09/06/1988 337º
KAREN CAROLINE DA VEIGA 23,00 11,00 19/05/1991 338º
GILGLEISON DE JESUS DOS 
SANTOS 23,00 11,00 26/11/1992 339º
ANDRÉ MIRANDOLA 23,00 11,00 22/01/1997 340º
RODOLFO NATANAEL DA 
SILVA 23,00 11,00 25/12/1997 341º
LINDOMAR BATISTA DE 
FIGUEIREDO 23,00 10,00 06/05/1977 342º
ANDRÉ DE SOUZA RAMOS 23,00 10,00 21/12/1977 343º
WESLEY DA SILVA 23,00 10,00 22/05/1982 344º
GUTEMBERG DE SOUSA 23,00 10,00 09/09/1982 345º
JADERSON 
ESCARABELIFERREIRA 23,00 10,00 26/05/1986 346º
JESSICA FERREIRA MARQUES 23,00 10,00 02/11/1994 347º
HÉLIO BELLAGAMBA 
NASCIMENTO 23,00 10,00 13/06/1996 348º
ISABELE COCHITO DOS 
SANTOS 23,00 10,00 03/09/2000 349º
ROGERIO DA SILVA RIVAS 23,00 9,00 18/08/1962 350º
JULIANA ZAMBONATO MULARI 23,00 9,00 18/02/1993 351º
ADRIAN LUCAS DE OLIVEIRA 
PEREIRA 23,00 9,00 21/03/2001 352º
NATASHA KOLOSSOWSKI 
MARTINEZ DE LIMA 23,00 9,00 21/08/2001 353º
JORGE DITT CARNEIRO 23,00 9,00 22/01/2004 354º
ANDERSON PIERRE DA SILVA 23,00 8,00 19/01/1981 355º
ALEXANDRE DIAS DA 
TRINDADE 22,00 14,00 26/09/1972 356º
CLEBERSON BERTO DA SILVA 22,00 14,00 09/03/1979 357º
WILLIAN ROSA DOS SANTOS 
PORTO 22,00 14,00 02/02/1983 358º
RENATO FELIPINI DA SILVA 22,00 13,00 28/02/1979 359º
RODOLFO GARCIA 
FERNANDES 22,00 13,00 06/10/1981 360º
REGINA CÉLIA PEDROSO 
FERREIRA 22,00 12,00 18/09/1974 361º
GISLAINE DOS SANTOS 
SACCHI 22,00 12,00 04/10/1978 362º
SIMONE MARIA DA SILVA 22,00 12,00 01/11/1980 363º
ROBSON MARCONI DE ASSIS 22,00 12,00 05/05/1981 364º
WESLEY PAULO MEDEIROS 22,00 12,00 30/01/1982 365º
MARCIO DE MACEDO 22,00 12,00 15/10/1983 366º
RODRIGO CAROLINO DOS 
SANTOS 22,00 12,00 24/01/1985 367º
ANDERSON FELIPE 
BONANOME 22,00 12,00 05/05/1987 368º
MAYCON HENRIQUE RAMOS 
BAIRRAL 22,00 12,00 07/05/1994 369º
THAYS DE OLIVEIRA 22,00 12,00 13/07/1999 370º
SILVIO DA SILVA 22,00 11,00 08/05/1973 371º
KARINA RODRIGUES DOS 
SANTOS 22,00 11,00 21/03/1978 372º
ANDRÉ APARECIDO CALANCA 22,00 11,00 02/02/1983 373º
FERNANDO SIMÕES SANTOS 22,00 11,00 18/11/1987 374º
PAULO HENRIQUE NOBRE 
BESERRA 22,00 11,00 22/01/2001 375º
APARECIDO DONIZETI FRIA 22,00 10,00 28/07/1982 376º
CAMILA BEATRIZ 
CRISTOFORO MARTHO 22,00 10,00 14/12/1984 377º
FABRINA LUCHETTI SANTOS 22,00 10,00 19/12/1985 378º

MARESSA DA SILVA FERREIRA 
CARVALHO 22,00 10,00 28/03/1994 379º
THIAGO TOBARU SILVA 22,00 10,00 20/01/2000 380º
GABRIELLI APARECIDA 
MOREIRA 22,00 10,00 21/02/2003 381º
MICHELE BATISTA DA SILVA 22,00 9,00 05/11/1994 382º
RICARDO PANTALEÃO DE 
OLIVEIRA 22,00 7,00 14/07/1979 383º

IDEI ALVES DOS SANTOS 21,00 10,00
08/05/1954 

(*) 384º
MÁRCIO DE ALMEIDA BATISTA 21,00 15,00 18/08/1978 385º
ALFREDO GREGUI NETO 21,00 15,00 20/01/1982 386º
FABIO GONÇALES DE PAUDA 21,00 14,00 14/04/1980 387º
LUCIMAR BARBOSA DE 
MORAIS GUIZI 21,00 14,00 22/08/1982 388º
ANDRE VENISIO CRISPIM 21,00 13,00 25/11/1990 389º
GABRIELLE CRISTINA MATIAS 21,00 13,00 13/01/1998 390º
PEDRO HENRIQUE BARBOZA 
SILVA 21,00 13,00 14/10/2002 391º
JOSÉ BISPO SOBRINHO 21,00 12,00 05/06/1966 392º
LIRIAN LOURENÇO 
SEGABINASSI 21,00 12,00 25/04/1976 393º
ALEX SANDRO DE SOUZA 21,00 12,00 29/08/1976 394º
WESLEY ROST DE ANDRADE 21,00 12,00 09/12/1987 395º
LARA LORRANA DOS SANTOS 
VEIGA 21,00 12,00 22/09/1998 396º
ANANIAS FARIA BARBOSA 21,00 11,00 15/10/1964 397º
ANDERSON HOUCK 21,00 11,00 29/05/1974 398º
MARCIO AGLIO 21,00 11,00 14/03/1976 399º
SIDNEI ANTONIO DA SILVA 21,00 11,00 31/12/1977 400º
RENIER DUARTE CORREA 21,00 11,00 22/09/1979 401º
JOSE ALEXANDRE OLIVEIRA 
SANTANA 21,00 11,00 27/02/1992 402º
LUCAS WOSHINGTON DE 
CARVALHO TORRES 21,00 11,00 07/08/1997 403º
BRUNA CAROLINE DOS 
SANTOS 21,00 11,00 06/07/1998 404º
GUILHERME CAMPOS DE 
MEDEIROS 21,00 11,00 23/04/2002 405º
RODNEI DE FREITAS LEITE 21,00 10,00 13/10/1978 406º
JOÃO DOMINGOS RORIZ DOS 
SANTOS 21,00 10,00 24/02/1980 407º
TIAGO HENRIQUE ALVES DOS 
SANTOS 21,00 10,00 18/11/1986 408º
RADAY PEREIRA DA SILVA 21,00 10,00 19/05/1988 409º
ANDERSON COSTA BARBOSA 21,00 10,00 18/02/1995 410º
CELSO HENRIQUE PRADO 21,00 9,00 12/02/1969 411º
RODNEY DE CAMARGO 
IMPÉRIO 21,00 9,00 15/01/1980 412º
BRUNO LUIS LOPES 21,00 9,00 13/04/1987 413º
HARLEN MESQUITA DE 
OLIVEIRA 21,00 9,00 02/05/1989 414º
JULIO CESAR DE SOUZA 
AUGUSTO 21,00 9,00 01/12/1990 415º
ANA CAROLINA RODRIGUES 
CHAGAS 21,00 9,00 29/05/1996 416º
DIOGO FERNANDES BASTOS 21,00 9,00 08/05/2003 417º

JOSE IVANDRO ALEXANDRAO 20,00 11,00
13/03/1962 

(*) 418º
JOSÉ MARIA PIEDADE 20,00 13,00 06/01/1974 419º
LUIS HENRIQUE PINTO DE 
PAULA 20,00 12,00 28/10/1980 420º
LEANDRO TADEU MACHADO 20,00 12,00 03/05/1982 421º
FÁBIO DOMINGOS DOS 
SANTOS 20,00 12,00 16/07/1982 422º
MAYARA RODRIGUES 
LINARES SILVA 20,00 12,00 27/01/1991 423º
BRUNO CORREA ALVES 20,00 12,00 23/05/2000 424º
AURISVANIA MARIA ARAÚJO 
LOPES 20,00 11,00 20/03/1980 425º
ALDISLEI CANDIDO DA SILVA 20,00 11,00 26/06/1980 426º
ANA PAULA DALLARA 20,00 11,00 16/12/1981 427º
JEFERSON LOPES 
GUIMARÃES 20,00 11,00 07/01/1984 428º
LUIZ FERNANDO OLIVEIRA 
PINTO 20,00 11,00 27/03/1984 429º
ANGELO FRANCISCO LISBOA 20,00 11,00 01/07/1987 430º
ADEMIR CESAR DE OLIVEIRA 
BICKER 20,00 10,00 26/02/1969 431º
HELIO ALVES NOLETO 20,00 10,00 28/12/1970 432º
REGINALDO MARCOS GOBBI 20,00 10,00 19/04/1973 433º
FÁBIO ROSSI 20,00 10,00 15/03/1974 434º
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FABIO LEANDRO JESUS 
IANTORNO 20,00 10,00 07/06/1980 435º
EDER TADEU ALVES DOS 
SANTOS 20,00 10,00 03/05/1984 436º
ANDERSON CARLOS DA SILVA 20,00 10,00 03/05/1996 437º
KATHIA CRISTINA FOSSEM 
GOMES MANZATO 20,00 10,00 18/01/1997 438º
LUCILA BIASINI 20,00 10,00 09/01/1999 439º
ANDRESSA GALARÇA VIÇOSA 20,00 10,00 06/04/2000 440º
VITOR AUGUSTO RODRIGUES 
SOUZA 20,00 10,00 27/03/2002 441º
LUCAS VINICIUS PERES 
BARBOZA 20,00 10,00 07/12/2002 442º
GIOVANNA VITÓRIA OLIVEIRA 
LOPES DA SILVA 20,00 10,00 25/05/2003 443º
GEOVANA JOIA 20,00 10,00 29/10/2003 444º
CLAYTON ALVES DOS 
SANTOS 20,00 9,00 15/03/1976 445º
CLEITON GALHARDO DA SILVA 20,00 9,00 31/10/1980 446º
LEANDRO DA SILVA 20,00 9,00 14/10/1982 447º
ADONIÊ PERIA GARCIA 20,00 9,00 02/01/1990 448º
DANIEL MATIAS 20,00 8,00 17/04/1983 449º
GUILHERME AUGUSTO 
PEREIRA BARBOSA 20,00 8,00 15/12/1997 450º
MARIA BEATRIZ FARIA DOS 
SANTOS 20,00 6,00 19/04/1983 451º
 
(*) Desempate de acordo com o Estatuto do Idoso, Lei 10741/03

PORTARIA N.º 094, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO, DIRETOR PRESIDENTE da DAE 
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e face 
ao que consta no Processo Administrativo DAE N.º 3.091-8/2022, 

Considerando que o Regulamento de Sindicância Administrativa, 
Disciplinar e de Apuração de Assédio prevê a necessidade de constitui-
ção de 2 (duas) Comissões Permanentes de Sindicância para apuração 
das infrações disciplinares, conforme disposto no artigo 7º do referido 
regulamento;

Considerando que a Comissão deverá ser compostas por 5 (cinco) 
membros efetivos e 3 (três) suplentes, sendo 2 (dois) destes (1 efetivo e 
1 suplente) indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de 
Purificação e Distribuição de Água e em Serviços de Esgotos de Jundiaí 
– SINDAE;

Considerando ainda, que a Comissão terá mandado de 2 anos com pos-
sibilidade de uma recondução consecutiva;

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Sindicância 1, 
composta pelos seguintes servidores: 

Titulares:
Caroline Pereira Rizzo ........................................................ Presidente
André Luis Francisco de Moraes ........................................... Membro
Israel Luiz da Silva .................................................................... Membro
Leila Mara Bestetti................................................................... Membro
Mucio Diniz Roncoleta ................Membro Representante do Sindicato

Suplentes:
Karin Cristina Bezutti .............................................................. Membro
Renata Domingues Guido ......................................................... Membro
Otoniel Araújo Santos ...............Membro Representante do Sindicato

Artigo 2º - Designa ainda a servidora Leila Mara Bestetti para secretariar 
a referida comissão.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 095, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO, DIRETOR PRESIDENTE da DAE 
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e face 
ao que consta no Processo Administrativo DAE N.º 3.091-8/2022, 

Considerando que o Regulamento de Sindicância Administrativa, 
Disciplinar e de Apuração de Assédio prevê a necessidade de constitui-
ção de 2 (duas) Comissões Permanentes de Sindicância para apuração 

das infrações disciplinares, conforme disposto no artigo 7º do referido 
regulamento;

Considerando que a Comissão deverá ser compostas por 5 (cinco) 
membros efetivos e 3 (três) suplentes, sendo 2 (dois) destes (1 efetivo e 
1 suplente) indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de 
Purificação e Distribuição de Água e em Serviços de Esgotos de Jundiaí 
– SINDAE;

Considerando ainda, que a Comissão terá mandado de 2 anos com pos-
sibilidade de uma recondução consecutiva;

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Sindicância 2, 
composta pelos seguintes servidores: 

Titulares:
Juliana Graziele Mendes Ricon .......................................... Presidente
Devanir Mondo .......................................................................... Membro
Everton Menegassi .................................................................. Membro
Leandro dos Santos Lopes ..................................................... Membro
Fernando de Moraes ..................Membro Representante do Sindicato

Suplentes:
Isabel Luciana Clemente .......................................................... Membro
Rosemary Mitie Araujo ............................................................ Membro
Rodnei dos Santos ......................Membro Representante do Sindicato

Artigo 2º - Designa ainda o servidor Leandro dos Santos Lopes para 
secretariar a referida comissão.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 096, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO, DIRETOR PRESIDENTE da DAE 
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e face 
ao que consta no Processo Administrativo DAE N.º 3.091-8/2022, 

Considerando que o Regulamento de Sindicância Administrativa, 
Disciplinar e de Apuração de Assédio prevê a necessidade de constitui-
ção da Comissão Permanente de Assédio Moral e/ou Sexual, conforme 
disposto no artigo 8º do referido regulamento;

Considerando que a Comissão deverá ser composta por 5 (cinco) mem-
bros efetivos e 3 (três) suplentes, sendo 2 (dois) destes (1 efetivo e 1 
suplente) indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de 
Purificação e Distribuição de Água e em Serviços de Esgotos de Jundiaí 
– SINDAE;

Considerando ainda, que a Comissão terá mandado de 2 anos com pos-
sibilidade de uma recondução consecutiva;

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Assédio Moral e/
ou Sexual, composta pelos seguintes servidores: 

Titulares:
Regina Maria Rosada Pantano ............................................ Presidente
Fausto Marcel César ............................................................... Membro
Luciane Pagotto ....................................................................... Membro
Vinicius Puttini Kariya .............................................................. Membro
Gustavo Barbosa Rossato .........Membro Representante do Sindicato

Suplentes:
Karen Cristina Tasaka Membro
Vinicius Oliveira De Souza Bueno Membro
Marcelino Donizeti Queiroz Membro 
Representante do Sindicato

Artigo 2º - Designa ainda o servidor Fausto Marcel César para secreta-
riar a referida comissão.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO
Diretor Presidente

DAE
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COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

EXTRATO DE EDITAL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°352/2022 de 09 de setembro de 
2022.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de locação de veículos automotores, com condutor, combustível 
e manutenção, objetivando o apoio às atividades técnico-administrativas 
da CIJUN, conforme condições e requisitos apresentados no termo de 
referência, anexo I do Edital.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA através do Sistema 
Compra Aberta CIJUN: https://compraaberta.cijun.sp.gov.br, Consulta
de Licitações / Modalidade: Pregão Eletrônico / Unidade Compradora:
CIJUN / Situação: Recebendo Propostas / Exercício da Compra: 2022/ 
Nº da Compra: 352, na sede da CIJUN: Apoio Administrativo, situada à 
Avenida da Liberdade, s/nº, 1º andar, Ala Sul, Paço Municipal de Jundiaí 
- SP - de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 
horas, ou no site da CIJUN: www.cijun.sp.gov.br.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL exclusivamente 
pelo Sistema Compra Aberta: https://compraaberta.cijun.sp.gov.br, até 
01(um) minuto antes do horário da abertura, que dar-se-á no dia 22 de 
setembro de 2022 às 09h00.
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á em até 10 
(dez) minutos após a abertura e classificação ou não das propostas. Todas 
as demais comunicações relativas à esta licitação serão divulgadas no 
site www.cijun.sp.gov.br e na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.

Jundiaí, 09 de setembro de 2022.
Amauri Marquezi de Luca

Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

EXTRATO DE EDITAL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 359/2022.
OBJETO: Fornecimento de renovação do licenciamento de softwares 
Microsoft Visual Studio que compõem o IDE - Ambiente Integrado de 
Desenvolvimento de Software, através do Contrato Select Professional 
Plus Government - MVLP, com garantia de atualização - Software 
Assurance (SA) por 36 (trinta e seis) meses e MSDN - (Microsoft 
Developer Network), conforme condições e requisitos apresentados no 
termo de referência, anexo I.  

DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA através do Sistema 
Compra Aberta CIJUN: https://compraaberta.cijun.sp.gov.br/  Consulta 
de Licitações / Modalidade: Pregão Eletrônico / Unidade Compradora: 
CIJUN / Situação: Recebendo Propostas / Exercício da Compra: 
2022/ Nº da Compra: 359, na sede da CIJUN – Apoio Administrativo 
situada à Avenida da Liberdade, s/nº, 1º andar, Ala Sul, Paço Municipal 
de Jundiaí - SP - de 2ª a 6ª feira, das  09h00 às 11h00 e das 14h00 às 
16h30, ou no site da CIJUN: https://cijun.sp.gov.br.

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL exclusivamente 
pelo Sistema Compra Aberta: https://compraaberta.cijun.sp.gov.br, até 
as 13h59 do dia 22 de setembro de 2022. 

A abertura do certame se dará a partir das 14h00 do dia 22 de setembro 
de 2022. 

SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á em até 
10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das propostas. 

Todas as demais comunicações relativas a esta licitação serão 
divulgadas no site https://cijun.sp.gov.br e na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí.

Jundiaí, 09 de setembro de 2022. 
Amauri Marquezi de Luca

Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE
O mercado de TI (Tecnologia da Informação) é marcado pela inovação 
contínua, pela mudança de padrões e, por consequência, pelo alto 
dinamismo nas evoluções tecnológicas. 
Neste cenário, os gestores de TI são constantemente desafiados 
a tomar decisões estratégicas, na maioria das vezes com prazos 
estreitos, baseado nas suas experiências, conhecimentos técnicos e 
discernimentos pessoais.
 A existência de organizações dedicadas a pesquisar, analisar, catalogar e 
disponibilizar informações de suporte à tomada de decisões estratégicas 
de TI é um elemento importante para a redução do nível de incerteza e, 
portanto, do risco das decisões tomadas pelos gestores de TI. 
Igualmente, a imensa quantidade de informações dispersas sobre 
características dos componentes e serviços de tecnologia e a dificuldade 
de acompanhamento cotidiano dos movimentos do mercado de 
informática tornam imprescindíveis:
1) a identificação de fontes confiáveis e agnósticas para a obtenção de 
informações;
2) a utilização efetiva de ferramentas e técnicas para sua compreensão; 
3) a habilitação dos gestores de TI na transformação dessas informações 
em conhecimento útil na tomada de decisões.
Na iniciativa privada, o erro ou a imprecisão de uma decisão pode 
acarretar perdas substanciais na lucratividade ou, até mesmo, danos na 
imagem da empresa. 
No setor público, estes danos são computados em prejuízos no 
atendimento à população, sendo que no caso da CIJUN e Município de 
Jundiaí tais prejuízos têm repercussão direta nos níveis de bem-estar de 
toda a sociedade.
Estes são os principais motivadores da decisão de buscar, com a ajuda 
de empresa independente e especializada, uma fonte de conhecimento 
que nos entregue análises de tendências, avaliação de produtos e 
fornecedores, prognósticos e aconselhamento a serem utilizados 
como insumos no processo de tomada de decisão em tecnologia da 
informação. 
Não é demais lembrar que a CIJUN possui como Missão: Propor, gerenciar 
e prover soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação para o 
setor público, com agilidade, flexibilidade, competitividade, inovação e 
responsabilidade social. E como Visão: Ser reconhecida como empresa 
de referência no fornecimento de soluções de Tecnologia da Informação 
e Comunicação para o setor público. 
Desta forma, não há como se afastar a necessidade de se obter 
as melhores ferramentas de gestão e aconselhamento na sua área 
de atuação, se, como trazido, a Companhia possui como Visão ser 
reconhecida como empresa referência em soluções de Tecnologia da 
Informação e Comunicação ao Setor Público.
 Ora, para ser referência na sua área, a Companhia precisa ser assertiva 
em suas escolhas, em seus projetos, realizar contratações inteligentes 
e melhorar inclusive sua forma de atuação e exposição no mercado, 
muito porque os investimentos em equipamentos e serviços na área 
de tecnologia da informação e comunicação são de valores elevados, 
o que necessita de uma assertividade ímpar, até com a identificação 
das soluções mais adequadas ao planejamento e estratégias da CIJUN. 
Trata-se de pedra fundamental para o seu crescimento, e principalmente 
para trazer à tona seus Valores que são: Austeridade; Inovação; 
Transparência; Governança; Fortalecimento dos vínculos; Otimização 
dos processos; Eficiência, Eficácia e Efetividade; Visão Colaborativa e 
Sistêmica. 
Pelo exposto acima, a CIJUN considera essencial para seu crescimento 
empresarial no mercado em que atua a contratação da empresa Gartner 
do Brasil Serviços de Pesquisas Ltda. para atuação estratégica, o que 
ocorrerá com base no Inciso II do Artigo 30 da Lei 13.303/16 (Compra 
Direta por inviabilidade de competição).

 
Jundiaí, 02 de setembro de 2022.
Cláudia Simone Marins de Paulo

Assessor Executivo

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

CIJUN
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Processo Administrativo SEI: CIJ.01248/2022.
Objeto: Contratação da empresa Gartner do Brasil Serviços de 
Pesquisas Ltda., especializada na prestação de serviços de pesquisa e 
aconselhamento imparcial em tecnologia da informação e comunicação 
para atuação estratégica, incluindo serviços complementares de apoio à 
consulta, interpretação e aplicação das informações contidas em suas 
bases.
Ratifico as justificativas em relação à exclusividade do fornecedor 
apresentadas no documento SEI 0135154, sendo a licitação, portanto, 
inexigível, nos termos do art. 30, caput e inciso II e §1º, da Lei nº 
13.303/2016, e Art. 25 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
da Companhia de Informática de Jundiaí - CIJUN.
Determino a publicação da presente ratificação na Imprensa Oficial do 
Município, nos termos do art. 27 do Regulamento Interno de Licitações 
e Contratos da Companhia de Informática de Jundiaí - CIJUN, para que 
produza os efeitos legais.
Publique-se e cumpra-se.

Jundiaí, 09 de setembro de 2022.
Amauri Marquezi de Luca

Diretor Presidente

PODER LEGISLATIVO

                       
  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

(Processo nº 88.095/2022) 
 

 
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o Concurso Público, objeto do Edital nº 

004/2022, face ao que dos autos consta, destinado ao 

provimento do cargo efetivo de PROCURADOR JURÍDICO, 

submetido ao regime da Lei Complementar nº 499/2010 e suas 

alterações – Estatuto dos Funcionários Públicos. 

               O prazo de validade do presente Concurso Público será 

de 2 (dois) anos, contados a partir da data da publicação do 

presente Termo de Homologação, podendo ser prorrogado por 

igual período, a critério da Mesa Diretora desta Edilidade. 

               Publique-se. 

 

           Jundiaí, 09 de setembro de 2022. 

                        
                                                                 FAOUAZ TAHA 
                         Presidente 
 
 
 
 
 
 

CIJUN
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A
UM TOQUE DE VOCÊ!

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.
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de Jundiaí
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